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- e CÂMARA DOS DEPUTADOS -

PROJETO DE LEI NQ 54 2 , DE 1991 

(DO SR. ARY KARA) 

Dispõe sobre a regulamentação do disposto no inciso XLII 

do artigo 5Q da Constituição Federal, sobre a prática do 

crime de racismo. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ARTI­

GO 24,11). 
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PROJETO DE LEI Nº ___ ~ LI \"2- /91. 

"Dispõe sobre a regulamentação do 

disposto no inciso XLII, do art " 
I 

5º. da Constituição, sobre a 
, 

pr~ 

t ica do crime de raci smo". 

I 

Do Deputado Ary Kara 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. lº - Os atos indicados nes-

ta lei constituem crime de racis mo, imprescritível e in-

susceptível de f i ança . 

Art. 2º - são crimes de racismo: 

GER 20.01.0050.5 - (AG O/90l 
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, 
I .- Recusar a alguem, hospeda 

-gem em hotel, pensa0, estalagem, motel ou estabelecimen 

to da mesma finalidade, por preconceito racial; 

11 - Recusar a venda de merca 

doria em estabelecimentos comerciais , ou atender clien -
tes em restaurantes, lanchonetes, bares , confeitarias 

e locais semelhantes, abertos ao público, onde se sir -
vam alimentos , bebidas, refrigerantes , sucos e doces , 

por preconceito racial ; 
, 

111 - Recusar entrada em esta 

belecimento pú.blico, de diversões ou esportes, assLn -

como em salões de barbeiro ou cabeleireiro, saunas, c~ 

sas de massagem, clínicas de emagrecimento e assemelha 

dos, por preconceito racial; 

IV - Recusar inscrição de alu 

no em estabelecimento de ens Lno de qualquer curso ou 

grau , por preconceito racial; 

, 
V - Obstar o acesso de alguem 

GER 20.01 .0050.5- (AGO /90) 
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a qualquer cargo , emprego ou função no Serviço Público , 

ou em qualqu er ramo das Forças Armadas , por preconceito 

racial; 

, 
VI - Ne gar emprego a alguem em 

entidade paraestatal ou empresa privada t por preconceito 

racial. 

Pena: reclusão , de um a dois 

anos e perda da função pública, no cas o de servidor pú -

blico da Administração Direta ou Indireta , após o compe-

tente inquérito administrativo. 

Art . 3º - Será considerado agen 

te do crime de racismo o diretor , gerente ou respoD3ável 

pelo estabelecimento . 

Art . 4º - Nos casos de reinci -

dência , ocorridos em estabelecimentos particulares de 

qualquer natureza , o juiz poderá determinar a pena adi -

GER 20 .01.0050 .5- (AGO / 90) 
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cional de suspensão do funcionamento , por até um ano . 

Art. 5º - Esta lei entra em 

vlgpr na data de sua publicação . 

Art. 6º - Revogam-se a Lei nº 

1 390, de3 de julho de 1951 , e as demais disposições -

em contrário. 

Sala das Sessões , aos 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Uma das mais ignóbeis e abjetas 

atitudes que um cidadão pode assumir com seu semelhante, 

é qualquer forma de discriminação por preconce ito racial. 

Em verdade, sem embargo de to-

GER 20.0 1.0050.5 - (AGO / 90l 
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do desenvolvimento tecnológico e científico, parcela 

ponderável da Humanidade ainda não logrou alcança r 

um nível de consciência livre de todas as discrimina -
-çoes e de todos os preconceitos. 

Entretanto , não é admissí -

vel que brasileiros ou estrangeiros que estejam no 

País , sejam vítimas de a t entados contra seus inalie-

náveis direitos , por preconceito racial . 

Por isso , em muito boa hora 

foi inserida na Lei :Maior norma determinando que a 

prática do racismo constitui crime inafiançável e im 

prescritível , sujeito à pena. de reclusão , nos termos 

da lei. (Inciso XLII, do art . 5º) 

De fato , conquanto a Lei Af 

fonso Arinos (Lei nº 1 390 , de 3 de julho de 1951) t 

que passou a considerar o racismo como contravençã o 

penal , tenha configurado um importante avanço,perdeu 

GER 20.01. 0050 .5- IAGO /90l 
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ela sua força, ao longo dos anos , particularmente devl 

do às benignas penalidades previstas , quer de multa , 
. ... 

quer de prlsao simples. 

Daí a necessidade urgente da 

medida preconizada pelo legislador-constituinte, que, 

através desta proposição , pretendemos regulamentar. 

Não escondemos que a base de 

nossa iniciativa é a Lei Affonso Arinos, que foi adapt~ 

da aos tempos atuais e com a cominação de penas de re 

clusão, tal como determina a Constituição Federal. 

Esperamos , destarte, que a pro 

posição verula a merecer o beneplácito de nossos ilus 

tres Pares . 
. 

Sala das Sessões , aos C3!oq; 0( 

. 
KARA 
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LEOISLAÇ'AO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ'AO 
DAS COMIS&OES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
~ n:DDUlTIVIL DO BRASIL 

1988 

Título 11 

DOS DIREJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5" Todos sào iguais perante a lei . sem distinção de qual · 

quer natureza, garantindo-se aos brasi lei ros e aos estrangeiros 

residentes no Pa is a inviolabi lidade do direito 11 vida. 11 liberdad e: , 

à igualdade. 11 segurança e a propriedade. nos termos seguintes. 

XUI - Il prát ica do racismo const itui crime inafiançável 

e imprescntJVel. sujeito à pena de reclusào. nos termos da lei , 

LEI N.· 1.390 DE 3 DE IULHO DE 1951 

INCLUI Ej\;TR E AS CONTRAVENÇOES PENAIS A PRÁTICA DE ATOS 

RESULTANTES DE PRECONCEITOS DE RAÇA OU DE COR 

A rt . 1." - Constitui contra vençAo prnal. pun ida nos termos desta Lei. are· 

cusa por pa rte de estabelecim ento come rcia l ou d e en.ino , de qu a lq ue r natureZJI , d. 

hospedar . se n ·ir. alender ou receber cl ien te . com praOor ou a luno. por preconce ito ele 

raça o u de cor. 
Parágraf (l um c0 - Será co nsiderado agente da contravenção o di retor. ~erente 

t )U r('~r . \n\J\l·1 pel o estabeleciment o 

"'ri 2 o - Reemar al~ u" m hospedagem em hOle l. pensll o. estalagem ou esta · 

ht,: It'llmt'nw d a mesma finalidade . por preco nceito de raça ou de cor : 

Pen a - pris~ u <Imple, . de Irês mese s a um ano, e multa de C r$ S.OOO.OO (ci",'o 

mil cru/ciro\ ) a C r$ 2(l.{XX),OO l \'inlt' mil cruzeiros) . 

'" ri .1 o - Recusar a ".nda de mercadOria s em lOjas de qu a lquer ~ ênero. ou 

~l l' ndl'r d lent c' em re st aurant t'~ . hare~ . co nfeitarias e locais semelhante" s . abenos a o 

pÚ~iI ~d. onde , t' SI f"\am ahmenl ()~. oebldac., . refr igerantes e gulo~elmas . por precon· 

lTlt ll c1e r3 (;a Ou de co r 

Pe na - pmào "mples. de q UIn7e dia; a três meses, ou multa de C r$ :.<x) ,oo 

'Llulnhento!:l CTUlt' IT OS) a Cri ~ , (\X ).OO ( ('In120 mil c rU7ClrosL 

"rt 4 ti - Ret:u,ar entrada em estabelel.: lmento púb1ico. de diversões ou e ~ ' 

P\Ir!l' ~l'rn ,,:o rn o em ~alôe~ dt har~eana s ou cabelelrl"lros . por preconceitos d e raça 

• lU (h ... :o r 
Peno - pTlsà o Sim ples, de qU1n7e dias a três mest"s. ou multa de CrS S<X:UX) 

I qulti h en :q<., cTU/cl ros) a CrS S,(XXl.OO (cinCO mil cruzeiros) , 

A r! S" - Recu~a r inscnçà 0 de alun o em e ~t aht"k(lment0 de enSIn O de qua l 

4 ut'r CUr'\{) ou ~rau , po r preTonl elt o dt: · aça ou de cur 

Pena - pmão "'T1ples . de ,rés :ne",s a UM ano. ou multa de C r$ 500.00 

tqumhenlo, ('ru7 e lro~) a Cri 5 .000.Oú tci nco mi l cruzeiros), 

P3ra~raf { , Unl CO - Se se tra iÁ r de esta~cleclmel)t o ofiCiai de ensino a ~na yra 

a prTdJ do I.:ar!l0 para (l a(.tcnl e , ~e~d ' que apurada em tnquén to regula r 

,' rt 6" - 0t'l~!ar o ace ~Sl' de algu ém a qua~quer cargp d o funClo nah sm {' 

pu t"l ill.:n OL a í' , ('f\ IÇO em qua ique-r ram o das furç a s armadas. por preconceit o de raça 

Ol! dl' l'nr 

P t'n.J - prrda d I' l'arJi!:0. depol~ de apurada a respo nsabihdade em tnquéTl ll 

rl'~ lJj.J1 pa ra l' funciOn an o dln!le n te d a repanH;do de que depe-nda a 1n~C' n~ã n n{' 

1.'(llld .. r\ ll OI:" h d~ liltd~' ã (l dns candldato~ 

\r l - I _ N t Jo1~ r eIT'!preg t1 ou trahalh0 a algu ém em au tarquia . SOCieda de d(' 

l''':l ln l ITTl lfl ml\ !J emprt\a conCt"'sslonána de ser\'lç o puhlico ou empresa pTl\ada P{H 

prl'lO nlT llt . OC raça nu de cor 

Pt'n .í:l - rTl~ã u slmple!t . de !rb meses a um ano. e multa de c rS S<XJ,OO l qUln he r 

to" c ru/t"lrn .. ) d (ri S.cX)U ,Oü lc lncO mil c ruLeiros ), n(lc aso de' emp~sa pn\ada pe rd .. 

d I' l ' ar~ tl para o re s pon~ã\el pela recusa , no cas.o de autarqUia , 5,('oCledade dt' e(:onv 

ml ri Inl' ta e empre~a l'oncessio nána de ~rvW; (\ púb lico, 

A l I H I ' _ No~ ca~n\ de rein ndrn Cl a ha~ i do\ em e~lIhelC'ci ment os Plr1 ic-u la , 

rr\ pndnj " )UII drtrrmmar a pe n a a dU:Hlnal de sU ~ lXn~A o d o fun cio namen to . por 

pr.J/ tl n àt 1 \Up<"r!0T a tri' , me~e~ 
ATI Q l' _ Esta lei en trara em \'i l!: or qui nlf' dla c., apo\ I sua pu hltcaç ' o. 

rt' \II Jo1 ada\ 3~ d l SrOSlç\~, e m con t ráTl(l 

f , 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 542/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 28 / 05 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1991. 

HILDA DE SENA C~~DERHECKER 
, . 

Secretar1a 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 
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CÃMARA DOS DEPU1ADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 

Defiro. 
Publique-se. 
Em A / 1- /92 

\ 

Presidente 

Of. nº - P 7 17 /92 Brasília, 1 7 de junho de 1 9 92 

Senhor Presidente, 

Em decorrência des ta Comissão ter considera 
<' 

do inconstitucional o PL nº 796/91, em reunião no dia 16 

de junho do corrente ano, solicito a Vossa Excelência, na 

forma regimental, a sua desanexação do PL nº 5 4 2/ 91.~ 

Na oportunidade re i tero a Vossa Excelência 

os protestos de estima e consideraç ão . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Dep 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

ROT 

, \ 

GER 20.01.00,0.5 - (ABR/91; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - REL ATÓR I O 

1 ) PL n 9 542/91 

PROJETO DE LEI NQ 542, DE 1991 

Dispõe sobre a regulamentação do 

disposto no inciso XLII do art. 59 da 

Constituição Federal, sobre a prática' 

do crime de racismo. 

Autor: Deputado ARY KARA 

Relator: Deputado ANTÔNI O DOS SANTOS 

Apenso : PL n 9 796/91 (Do Sr . FREIRE JR) 

Trata-se de projeto de lei dispondo sobre a práti­

ca do crlme de raClsmo, definido cosntitucionalmente como delito' 

imprescritível e inafiançável . 

O projeto define as condutas típicas e determina a 

pena de reclusão , de um a dois anos , para os casos ali elencados. 

Em sua justificação, alega o ilustre Autor que a 

Lei Afonso Arinos, de 1951, embora tenha representado importante 

avanço para a época em que foi promulgada, já não atende às exigên 

cias constitucionais do texto de 1988 , sendo o presente projeto, 

praticamete, uma adaptação daquela lei aos tempos atuais . 

2) PL n 9 796/91 

A proposiçao do nobre Deputado FREIRE JÚNIOR define 

como crlme de raClsmo a discriminação étnica, moti vad a pelo preco~ 

ceito de cor "em nome de uma pretensa superioridade racial" '~estab~ 

lecendo penas de prisão e detenção para as situações que 

\,1\) 
GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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Em sua justificação, alega o ilustre Autor ser neces-.... 
sáriaa a tipificação do crime de racismo em suas várias formas, 

bastando sua definição unicamente como crime inafiançável. 

I I - VOTO DO RE LATOR 

.... -nao 

o Projeto de Lei n 2 542/91 atende aos preceitos cons­

titucionais relativos à competência legislativa da União (art. 22, 1, 

CF/88),às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da ini -

ciativa parlamentar . 

A técnica legislativa empregada parece perfeita, 

havendo reparos a serem feitos à redação . 

-nao 

Quanto ao mérito, parece-nos de todo recomendável a 

aprovaçao da presente proposição, que vem regulamentar dispositivo ' 

constitucional de relevante alcance social . 

Com relação ao PL n 2 n 2 796/91, entretanto, em que pe­

sem os nobres propósitos de seu ilustre autor, não podemos nos manifes 

tar por sua aprovação, uma vez que colide frontalmente com o disposto 

no art. 52, inciso XLII, da Constituição Federal, cominando penas de 

prisão e detenção para delitos aos quals o texto constitucional exi -

giu a pena de reclusão. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei 

n 2 542/91 e pela rejeição do apensado PL n 2 796/91. 

É o parecer . 

Sala da Comissão, ~ v- I e1/1 Á ~ ~hJq?jl 1 

k~/i> (/~ I ÚI f] 
Deputado ANTONIO DOS SANTOS 

Relator 

GER 20 . 01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 542, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanl ­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le ­

gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

542/91 e inconstitucionalidade do de nº 796/91, apensado, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

Vice - Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, 

Messias Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dan ­

tas, José Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Adylson Motta, Pris co 

Viana, Israel Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Os­

valdo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

Sandra Starling, Gastone Righi, Robson Tuma, Wilson MOller, 

Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Ever a ldo de Oliveira, 

Fernando Freire, José Burnett, Nelson Morro, Paulo Duarte, 

Antônio de Jesus, João Henrique, Luiz Tadeu Leite, Nestor 

Duarte, Valter Pereira, Aroldo Góes, João de Deus Antunes, 

Jair Bolsonaro e Reditário Cassol . 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1992 
\ 

Presiden e 

DeputaJ~Io~of~:~T l s 
Relator 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 542-A, DE 1991 

(DO SR. ARY KARA) 

Dispõe sobre a regulamentação do disposto no . . 
lnC1SO XLII 

do artigo 5Q da Constituição Federal, sobre a prática do 

crlme de racismo; tendo parecer : da Comissão de Constitui 

ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, JU 

ridicidade, técnica legislativa e, no mérito pela aprova 
~ 

çao. 

(PROJETO DE LEI NQ 542, DE 1991, A QUE SE REFERE O PARECER). 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/86) 



cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 542, DE 1991 
(Do Sr. Ary Kara) 

Dispõe sobre a reg u lamentação do disposto n o inci so XLII 

do artigo 5Q da Cons tit u i ção Federal, sobre a prática do 

crime de racismo. 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ O - ARTI 

GO 24,11). 

o CC NGRESSO NACIONAL DECRE:rA : 

Art. lº - Os atos indicados nes-

ta lei constituem crime de r aci smo, imprescritível e in-

susceptível de fiança. 

Art. 2º - são crimes de r acismo: 

I - Recusar a alguém, hospeda 

ge~ em hotel, pensa0, estalagem, mote l ou estabelecimen 

to da mesma finalidade, por preconceito raéialj 
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11 - Recusar a venda de merca 

doria em Bs tabele cimentos comerciais, ou atender clien 

t es em restaurantes, lanchonetes, bares, confeitarias 

e lo cais semelhantes, abertos ao público, onde se sir 

va :rr alimeTitos, bebidas, refrigerantes, sucos e docea , 

por prec onceito racial; 

111 - Recusar entrada ew esta 

be l e ciment o público, de di versões ou esportes, ass i :rr -

co ~ em sal õe s de barbeiro ou cabeleireiro, s aunas, ca 

sas de massagem, clínicas de emagrec i mento e as s eme l ha 

dos , por preconce i to racial; 

IV - Recusar inscrição de alu 

TiO e m es tabe le cime nto de ens i no de qualquer curso ou 

grau , por preconceito racial; 

V - Obstar o a cesso de alguém 

a qualquer carmo, empremo ou função no Servi ço Público , 
• 

ou em qua]quer ramo das Forças Armadas, por preconceito 

rac i al; 

VI - Negar emprego a alguém em 

ent idade pa raesta tal ou empresa pr i vada, por preconceito 

r a c i al. 

Pena: reclusão, de um a dois 

ano s e perda da função pública, no caso de servidor pu -
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blico da Admi ni stração Direta ou Indireta, após o compe-

tente inquér i to administ r a tivo. 

Art. 3º - Será cor~iderado agen 

te do crime de rac ismo o diretor, gerente ou respoll3áve l 

pelo estabelecimento. 

Art. 4º - Nos casos de re inci 

dência, ocorridos em estabel e c ime~tos particulares de 

qualque r natureza, o juiz poderá determinar a pena adi -
- , ciona l de suspensao do func ionamento , por ate um ano. 

Art. 5º - Esta le i entra em 

• v i gor na data de sua publicação • 

Art. 6º - Revogam-se a Le i nº 

1 390 , de3 de julho de 1951, e as demais d ispo s ições -

em contrário. 

Sala das Sessões,aos 

JUS T I F I C A ç Ã ° 

Uma das mais ignóbeis e abjetas 

atitudes que um c i dadão pode assumir com seu semelhante, 

é qualquer forma de discriminação por preconceito racial. 
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Em verdade, sem el~bargo de to­

do desenvolvimento tecnológico e c i entíf i co, parce l a 

ponderável da Humani dade ainda não logrou alcança r 

um nível de consciência livre de todas as discrimina 

ções e de todos os preconceitos. 

Entretanto, nao é admissí -

vel que bras i leiros ou estrangeiros que estejam no 

País, sejam vítimas de atentados contra seus inalie-

náveis direitos, por preconceito racial. 

Por isso, em muito boa hora 

foi inserida na Lei !t.aior norma determinando que a 

prática do racismo constitue crime inafiançável e im 

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 

da lei. (Inciso XLII, do art. 52) 

De fato, conquanto a Lei Af 

fonso Arinos (Lei n2 1 390, de 3 de julho de 1951) , 

que passou a considerar o racismo como contravençã o 

penal, tenha configurado um importante avanço,~rdeu 

ela sua força, ao longo dos anos, particularmente devi 

, ° 

do as benlgnas penalidades previstas, quer de multa , 
quer de prisão simples. 

Daí a necessidade urgente da 

medida preconizada pelo legislador-constituinte, que, 

através desta _ ~vsição, pretendemos regulamentar . 

• 



• 

Não escondemos que a base de 

nossa in i ciativa é a Lei Affonso Arinos, que foi adapt~ 

da aos tempos atuais e com a cominação de penas de re 

clusão, tal como det e rmina a Constituição Federal . 

Esperamos, destarte, que a pro 

posição ve~~a a merecer o beneplácito de nossos ilus 

tres Pares. 

Sala das Sessões,aos C3/0Cj/ 9( 

R KARA 

5 
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J,rOISLAçAO CI'IADA, ANlXADA "ELA COOlUJlNAÇAO 
DAS COMISSOI! ,.'RMANlNTES 

CONSTITUIÇÃO 
ltD't1B1.Ic:A FEDDlAnVA 00 BJUWL 

1988 

TttuJo 11 

DOS DIREJTOS E GARANTIAS FurmAME1'fTAJS 

Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAJS E COLETTVOS 

Art. 5· Todos são iguais perante e lei. sem distinçÍlo de quel· 

quer netureza, gerentindo-se IIOS bresileiros e !!Os estrengeiros 

residentes no Pais e inviolabilidade do direito il vida, Ílliberdadt , 

Íl igualdade, il segurança e a propriedade, nos termos seguintes 

XUI - e prátice do recismo constitui crime lnafllmçável 

e imprescritivel, sujeito Íl pene de reclusão, nos termos de le i. 

LEI N.· 1.J90 - DE 3 DE JULHO DE 19S1 

INCLUI H.IRE AS CONTRAVENÇOES PENAIS A PRÁTICA DE ATOS 

RESULTANTES DE PRECONCEITOS DE RAÇA OU DE COR 

Art , 1. 0 
- Constitui ~ontraveDÇlo penal. punijl nos termos desta lei, a ~. 

rusa por parte de estabelecimento comercial ou de en:;ino , de qualquer natureu , ck 

hospedar , ",,,'Ir , l!rnder ou receber clien!r, compraOor ou aluno , por preconceito ck 

raça ou ck cor . 

Par~~,"f 0 ÚniC O - Será considerado a",nte da ~ontrlvençlo o diretor , serente 

(lU rr~p ~\m~a' ri ~I() tstabekcimrnto 

i\n 2 o - Re~u,ar Il~u'm hos~da",m em hotel. ~n.lo , estlla~m ou esta · 

hdenmen10 da mesma hnlhdade , por preconceito de raça ou de cor. 

Penó - pris~ o "mpk\ , de trrs me",. I um an o, e multa de C" S.OOO.OO (cinco 

n\ll cru/tiros ) • C" 2O.()()(),OO \.'inl< mil cruu:iros). 

A n .l o - Re~u,ar a venda de mercadona, em 10)lS de qualquer t~ne ro , ou 

t11l l" nd er I.:llcnlt' em rest,i.urantr~ . bare~ . ronfeHarias r loc.~ sr::mdh.ante~ , .txnO\ a o 

P Üt-.IU.11. onde ~ IlIT"\'am ahmento~ bt-bldas . rdrig~rantes e iUl~elma!o . por prTcon · 

l.."t' ItCl oe raça ou dt cor 

Pena - pmà0 "mples de qUInH di .. I !ris m~",s , ou multa de C" 5CXl,()(l 

(~ulnhento!:a cruzeiros ) a crS ~ .M.OO (CinCO mil cruz~lrMI. 

i\ ri 4 " - Reemar entrada em estlbelt,imento pub1lco . clt" dive~, O\J e, · 

O\lrte "'em com o em ~AIOc!. \t bart'Cana!:a ou cabdel~irm. . por ~cOnCtilOS de ra.ç. 

!lU dt l 'or 

Pen .. - pmào Slmple" de qUinze dia, • trh me .... . ou multa de C" 5(X) ,OO 

Iqulr.hen, ,,, cru1<lrml • Cr$ S.<XX)J)() (CInco mi l cruu:iros) . 

Ar! 5" - Recusar InSCnç10 de alun o em e.tahd"ciment0 de ensino d< qUI I· 

qutr (uno OLi t-:nu por prt'con<'ftto dt. -..ç. O\.l ck cur 

• 

• 



• 

• 

Prn. - pmà0 S1T11Pkl , de lril me'les a um ano , ou mulla de crS 5OCl ,OO 
(q u lnhrn lm cr1J1eIrOl) a crS S,{)(X),OO lcinco mil cruzeiros) 

Para~raf o.únl co - Se", Ira l.r de e\la~leclmeOlo ofiCIaI de ensino a pena ",ri 
a pe rd" d t' l' ar~o para 0 al1"nlt , ~.d' que apurada em Inquenlo regula r 

>,,, b ,. - Ot>sta r o acr"" de liguem a qualque r car~ t' do funClonahsm" 
p út>Ii ,,, 00 ao S<I"\IÇO em qualquer ram C' ~ furça, Irma~ . por preroncrllo de raça 
() L de CPf 

Prn" - I"'rda de. car~o. depol> de apurada a responsabilidaór em mqutnl r 
re~ U; " . pa rõ" fun<'l onan o dln~nle cU rrpamçiao de que dependa a In\('nçlo nt· 
l ' \ l nl u r.. \ \ Ot ha ~tllI aç à 0 d(l!. candldal o~ 

,\ n -, - "'e~ar e"'pre~o ou trat-alh0 a al~uem em aUla",!ula , .ooedaór ,dr 
('1,: llO\\m la mis ta em p rt'\a conct'sStOn.na dr ~rYlÇO público ou tmpreu pn'.~ po l 
pn"L(\ nl.'(' 11 0 de raç a ou de cor 

Peno - pmA u Sim p les , de Ir., m<,><,> a um Ino. e multa de crS 5OCl .OO(qulnhe r, 
1<" au "ICO\ I • C rS S,OOlJ ,OO I CinCO mil cruzeiros ) , "O c .. o ór' .mpresa pn-'ada perd. 
d ll l 'ar~ (l paTo o T"r's pon~\'~ 1 ~Ia rrcuu . no cas.o dt autarqula , 50Ctedadt de econ, ' 
mlrt ml\ l a (' t'mprt!l.i l'oncer.~JOninl de \otN';O público 

Ali 11" - NOI c .. '" ór ,.,inCldfnCla , hl.id", rm "lal>.lecl""'"IOI plnicula 
!T' I'oder~ I' lUI7 delermlnar a pena adiCIonai de .uspensA" do funcionamenl o , por 
pT..I/P nl: l' \Upf'nnT • uh mr\.t'~ 

ArI O" - [li. I., rnlrar. rm .i,,,, quinre dia, Ipi>\ I lua puhhca(ao , 
rT\(lJ!!IC&\. 1\ dl!lrm,'(~ !I tm ronlrÁrlC ' 

Centro Gré>.!Jco do S::n3.do Federal - Dra.siUa. - DF 

7 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 542-B , DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a regulamentação do disposto 
no inciso XLII do art. 5Q da Constituição 
Federal, sobre a prática do crime de ra­
Clsmo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1Q - Os atos indicados nesta lei constituem crl­

me de racismo, imprescritível e insuscetível de fiança . 

Art. 2Q - são crlmes de racismo : 

I - recusar a alguém hospedagem em hotel, pensão, es ­

talagem, motel ou estabelecimento da mesma finalidade, por 

preconceito racial; 

II - recusar a venda de mercadoria em estabelecimentos 

comerclals, ou o atendimento a clientes em restaurantes, lan-

chonetes, bares, confeitarias e locais semelhantes, abertos ao 

público, onde se sirvam alimentos, bebidas, refrigerantes, su­

cos e doces, por preconceito racial; 

III - recusar a entrada em estabelecimento público, de 

diversões ou esportes, aSSlm como em salões de barbeiro ou ca­

beleireiro, saunas, casas de massagem, clínicas de emagrecl ­

mento e assemelhados, por preconceito racial; 

IV - recusar a inscrição de aluno em estabelecimento 

de ensino de qualquer 

V - obstar o 

curso ou grau , por 

acesso de alguém a 

preconceito racial; 

qualquer cargo, em-

prego ou função no Serviço Público , ou em qualquer ramo das 

Forças Armadas , por preconceito racial ; 

GER 3.1 7.23 .004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

VI - negar emprego a alguém em entidade paraestatal 9 
, ,.x, 

empresa privada, por preconceito racial. 
--':"r"", ..vi," 

Pena: reclusão, de um a dois anos e perda da função 

pública, no caso de servidor público da Administração Direta 

ou Indireta, após o competente inquérito administrativo. 

Art. 3Q - Será considerado agente do crime de racismo 

o diretor, gerente ou responsável pelo estabelecimento. 

Art. 4Q - Nos casos de reincidência, ocorridos em es­

tabelecimentos particulares de qualquer natureza, o juiz pode­

rá determinar a pena adicional de suspensão do funcionamento, 

por até um ano. 

Art. 5Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 6Q - Revogam-se a Lei nQ 1.390, de 3 de julho de 

1951, e as demais disposições em contrário. 

Sala da \ . -Offilssao, 

Relator 

GER 3.1 7.23 .00 4-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 542-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanl 

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 542-A/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rêgo 

Vice-Presidente, Cleonâncio Fonseca, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Toni Gel, João Natal, José Thomaz Nonô, Luiz 

Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Edi Siliprandi, Adylson Motta, 

Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Sandra Starling, Robson 

Tuma, Wilson MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma, 

Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Flávio Palmier da Veiga, 

Freire Júnior, José Falcão, Nelson Morro, Paulo Duarte, Ju­

ran8yr Paixão, Neif Jabur, Delfim Netto, João de Deus Antu­

nes, Magalhães Teixeira, Osmânio Pereira, João Paulo e Car­

doso Alves . 

Sala da 

'- P 

Deputado NILSO 

GER 3.1 7.23 .004-2 - (MA I!92) 
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PS-GSE/ :lOl' /92 Brasília, o~ de d e z e mbro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excel~ncia, nos ter-

mos do art. 134 do Regimento Comum, fim de submetido -a ser a 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei nQ 

542-B, de 1991, da Câmara dos Deputados, que "dispõe sobre a 

regulamentação do disposto no inciso XLII do art. 5º da Consti 

tuição Federal, sobre a prática do crime de racismo". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

l~ncia protestos de estima e apreço. 

A Sua Excel~ncia o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

Deputado INOCENCIO 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Sellado Federal 

NES'l'A 

, 



· . . ~ 

Dispõe sobre a regulamentação do 
disposto no inciso XLII do art. 5Q 
da Constituição Federal, sobre a 
prática do crime de racismo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Os atos indicados nesta lei constituem 
crlme de racismo, imprescritível e insuscetível de fiança. 

Art. 20 - são crimes de racismo: 
I - recusar a alguém hospedagem em 

estalagem, motel ou estabelecimento da mesma 
preconceito racial; 

hotel, pensão, 
finalidade, por 

11 - recusar a venda de merdacorias em estabeleci­
mentos comerciais, ou o atendimento a clientes em restaurantes, 
lanchonetes, bares, confeitarias e locais semelhantes, abertos 
ao público, onde se sirvam alimentos, bebidas, refrigerantes, 
sucos e doces, por preconceito racial; 

111 - recusar a entrada em estabelecimento público, 
de diversões ou esportes, assim como em " salões de barbeiro ou 
cabeleireiro, saunas, casas de massagem, clínicas de emagreci­
mento e assemelhados, por preconceito racial; 

IV - recusar a inscrição de aluno em estabelecimento 
de ensino de qualquer curso ou grau, por preconceito racial; 

V - obstar o acesso de alguém a qualquer cargo, em­
prego ou função no Serviço Público, ou em qualquer ramo das 
Forças Armadas, por preconceito racial; 

VI - negar emprego a alguém em entidade paraestatal 
ou empresa p r ivada, por preconceito racial: 

Pena: reclusão, de um a dois anos e perda da função 
pública, no caso de servidor público da Administração Direta ou 
Indireta, após o competente inquérito administrativo. 

Art. 3Q - Será considerado agente do crime de racis­
mo o diretor, gerente ou responsável pelo estabelecimento. 

Art. 4º - Nos casos de reincidência, ocorridos em 
estabelecimentos particulares de qualquer natureza, o juiz po­
derá determinar a pena adicional de suspensão do funcionamento, 
por até um ano. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 6Q - Revogam-se a Lei nQ 1.390, de 3 de julho 
de 1951, e as demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~ q de dezembro de 1992 . 

.. ~ , . 
/ 
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C ÂM,c,F,A DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N." 542 de 1991 
SE ÇÃO DE SINOPSE 

E M E N T A O i s põe sob re a re 9 u 1 a me n ta ç ã o do d i s P o s to n o i n c i s o X L I I d o a r t i 9 o 5 9 d a C o n s ti tu i ç ã o 

Federal, sobre a prática do c nme de racismo. 
(Definindo como crime a pratica de atos r esultantes de preconceitos de raças ou de cor , 

r egul a mentando disposi tivos da Nova Consti tuiç ão Federal). 

COMISSOES 

p U i>,- N DA M' ~1. t"1-'~V 
An :go 2':L il> ,;iw _ iLLI_ +-_______________ . _______________________________ _ 

C~ t's ~~-/0 8 ) 
. . -4--- - ---...I 

PLENARIO 

03 . 04. 91 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 04.04.91, pago 2949, colo 02. 

A U T O R 

ARY KARA 

( PMDB - SP ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário O ficial de 

MESA V etado 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação· Art. 24, lI. 

PLENARIO 
Razões do veto-publicadas no 

2 9 . 04 . 9 1 r lido e vai a imprimir. 
_ 3 O J 04 J 91 • ,ag. 4 90 7 ' . "" 02. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PR OJETO DE LEI N9 796/91 

COMISSAO DE CONST o JUSTICA I REO~r,AO 
28 . 05 . 9 1 Di. I r i b u i dOlo (a) r e I a I o r (a), De p ANTONIO DOS SANTOS 

OCN 

DI 0.1 0 



--ANDAMENTO PL. 542/91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

16.06.92 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ANTONIO DOS SANTOS, pela constitucionalidade, juridici­

dade , técnica legislativa e, ~ mérito, pela aprovação deste e pela inconstitucionalidade do PL . 796/91, 

apensado. 

*** 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I DO RI) 

20.08 . 92 E lido e vai a imprimir, tendo parece r da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

ciona lidade, juridicidade, t~cnica l eg islativa e, no m~rit~ pela aprovação. 

(PL . N9 54 2-Aj9l) DCN_~.9JO~. f'3~-- , pá[J.~~4:tb_cok O.\. 

*** MESA 
17.06.92 Deferido ~Ílçio n9 P-717/92, da .Comiasão de Constibmdção e Justiça e de ; Redação, solicitando a desapensação 

28 .09. 92 

20.10.92 

03.12.92 

do PL 796/92, deste. \,.C~ ,,"') ,i q.2 J Q<1 , .J 
11 Il~_-.JI • pág. 5e/L /. ctL. 0 -1. 

AVISO 

Prazo para apresentação de recurso de 05 sessoes (art , 13 2 , § 29 do RI) de: 28 . 09 a 05.10. 92 . 

MESA 

OF. SGM-P/1405/92, a CCJR, e ncaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, n~s 

termos do art. 58, § 49, do R.I. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON ~r.BSON. 

(PL. 542-B/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° S42-A, DE 1991 
(Do Sr. Ary Kara) 

Dispõe sobre a regulamentação do disposto no 
. . 
lnC1SO XLII 

do artigo 52 da Constituição Federal, sobre a prática do 

crlme de racismo; tendo parecer: da Comissão de Constitui 

ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade,ju­

ridicidade, técnica legislativa e, no mérito pela aprova 

-çao. 

(PROJETO DE LEI N2 542, DE 1991, A QUE SE REFERE O PARECER) 

o C;.: NGRE SSO JiAC IONAL DEC RETA: 

Art. 12 - Os atos indic ados nes -

ta lei constituem crime de r a cismo , imprescritível e l n-

susceptível de f i ança . 
Art. 22 - são crimes de r acis:nü : 

I - Recusar a alguém, hosp8 da 

ge~ em' hotel, pensa0, estalagem, motel ou estabeJec imen 

. 
to da mesma finalidade, por preconceito racial; 

11 - Recusar a venda de merca 

doria em ~ stabelecioentos comerciais, ou atender clien 

tes em restaurantes, lanchonet~s, bares, confeitarias 

e locais semelhantes, abertos ao público, onde se sir 

va~ alimeútos , bebidas, refrigerantes, sucos e docea , 

por preconceito rac i al; 
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111 - Recusar entrada eo esta 

belecimanto público, de diversões ou esportes, assi~ -

co:oo em salões de bs.rbeiro ou cabeleireiro, saunas, c!, 

8a8 de massagem, clínicas de emagrecimento e assemelha -
dos, por preconceito racial; 

IV - Recusar inscrição de alu 

l~ €m estabelecimento de enéino de qualquer curso ou 

grau, por preconceito racial; 

V - Obstar o acesso de alguém 

a qualquer cargo, emprego ou função no Serviço Público, 

ou em qualquer ramo das Forças Armadas, por preconceito 

racial; 
VI - !legar emprego a alguém em 

entidade paraestatal ou empresa privada, por preconceito 

raclal~ 
rena: reclusão, de um a dois 

anos e perda da fUnção pública, no caso de servidor pu -

blico da A~nistração Direta ou Indireta, apÓs o compe-

tente inquérito administrativo. 

Art. 3Q 
- Será considerado age~ 

te do crime de racismo o diretor, gerente ou respol13ável 

pel o estabelecimento. 

Art. 411 - Nos casos de reinei -

dêDLia, ocorridos em estabelecimentos particulares de 

qualquer natureza, o juiz poderá determinar a pena adl -

. clonal de suspensão do funcionamento, por até um ano. 

Art. 5Q - Esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 611 - Revogam-se a Lei n2 

1 390, de3 de julho de 1951, e as demais disposições -

em contrário. 
Sala das Sessões,aoe 
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JUS T I F I C A ç X O 

U~ das mais ignóbeis e abjetas 

atitudes que um cidadão pode assumir com seu semelhante, 

é qualquer forma de discriminação por preconceito raciaL 

Em verdade, sem ehlbargo de to­
do desenvolvimento tecnológico e científico, parcela 

ponderável da Humanidade ainda não logrou alcança r 

um nível de consciência livre de todas as discrimina 

ções e de todos os preconceitos. 

Entretanto, não é admissí -

vel que brasileiros ou estrangeiros que estejam no 

País, sejam vítimas de atentados contra seus inalie-

náveis direitos, por preconceito racial. 

Por isso, em muito boa hora 

foi inserida na Lei 1la.ior norma determinando que a 

prática do racisIOO consti,tu:. crime inafiançável e im 

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos terroos 

da lei. (Inciso XLII, do art. 52) 

De fato, conquanto a Lei A! 

fonso Arinos (Lei n2 1 390, de 3 de julho de 1951) , 

que passou a considerar o racísmo COIOO contravençã o 

penal, tenha configurado um importante avanço,~rdeu 

ela sua força, ao longo dos anos, particularmente devi 

do às benignas penalidades previstas, quer de multa , 
quer de prisão simples. 

Daí a necessidade urgente da 

medida preconizada pelo legislador-constituinte, que, 

através desta. .....Jsição, pretendeIOOs regulamentar. 
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Não escondemos que a base de 

nossa iniciativa é a Lei Affonso Arinos, que foi adapt~ 

da aos tempos atuais e coma cominação de penas de re 

clusão, tal com determina a Constituição Federal. 
, 

Esperamos, destarte, que a p~ ' 

posição venha a merecer o beneplácito de nossos ilue 

tres Pares. 

Sala das Sessões ,80S C 3/0 e.; /9 { 

R KARA 

UOISLAÇAO CITADA, A,.EXADA 'ELA COO/U)ENAÇAO 
DAS COM1S&O~S "~Jl.MANENTES 

CONSTITU!CÃO 
-> 

ltD'úBI.Ic:A J"IJ>I:M.TIV A DO BJUlSJl. 
l'as 

1ltulo n 

DOS DlRFJTOS E GARAJ"(11AS FUI"CDAMEJ'ITAlS 

c.pltulo I 
DOS DIRErTOS E DEVERES INDMOOAJS E COlITlVOS 

M. ,. Todos são iguai~ ~rante a ~i . sem distinção de qual. 
quer natureza. garantmdcTse 805 brasileiros e 80S ~trangelro~ 
residentes no Pais a irwiolabilllÚlde do direito li vidl! . 11 liberdade . 
• igualdade. li segurança e a propnedade. nos termos seguintes 

- - -- l.... ____ _ 

XLI - • pr6tica do racismo constitui crime inIIfNlnçável 
e Ir.lprescrltiYel. sujeito 11 ~ne de I'Klusão. nos termos de lei. 

LI! N,- J.J9O - DE 1 DE lULHO DE ltSl 

INCLUI E"'IRE AS CONTRAVENçOES PENAIS A PRÁTICA DE ATOS 
RESUl TA/'ITES DE PRECONCEITOS DE RAÇA OU DE COR 

An. 1.- - Constitui rontnwmçlo ~nal. puoija nos 1Enn05 desta ~. a ~. 
CUA por panr dr esta~lecimrnto co~rcial ou dr ell4ino. dr qualqurr oatureu. dr 
hospedar.Ir",·ir . atrndrr ou recc~r cloenl< . rompraoor ou aluno. por pn:lC'OnttllO dr 
raça ou dr cor . 

Pui,ral" Íln.co - Srrá con .. drrado aaentr da rontra~nçlo o dirrtor . ,errntr 
.>u rrsp:>nu\'rl pt'1<> utabrlrcimcnto 
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An 2.° - ReC"U!Ar .I~urm hos~d'lI"'m rm hotel. ~n.lo . !!St.\a~m ou "t.· 
t,,:lrnmrnl" d. m"ma Imalldade . por p~CO~1I0 Ik raça ou ck cor. 

Pt:na- pri~o "mpl~ . dr tr" m • .." a um .no . • mult. ck crS S.OOO.OO (cinco 
mIl cru/eir",) • crS 2(l.(XXl .OO ,,·in .. mil cruuir",). 

An .1' - Recuur a .rnda dr merc.dora, em loj .. ck qu.lqu<r tf""ro. ou 
.tender ,",,,,mr' em ~st.ur.n"' . ba~, . conlell.ri., • loc." semelhantes . • MnO\ '0 

put-II ..... "nde .., ""'am .hmr",,,, Mblda, . ~lfI~rant" • JU~lm ... por p~con · 
\Tllr> de r.ç a ou ck cur 

Prno - pn.10 .. mplrs . d. qUI01( di ... tm m...,s . ou multa Ik Crt 5(X).OO 
IIlulnh.nlos cruz.""" o crS ~ .!U) .OO (Cln,o mil cruz ... ", ). 

An 4 ." - Rrcuur .ntrada rm "taMIr,im.nto público. dt" di •• ~ ou n · 
r>onr . "rm com".m ul~. I< bort'unas ou caMIrI~""' . por ~co~itos ck raça 
.,u d<' \."'ClT 

P.n;. - p",lo Slml'k, . d. qutnZ( dias. tri, me.., • . ou multa ck crS 5(X) .OO 
.qutnhenl'l\ cru,."o,) • crS S.CXXl.OO (CInco mil cruu"",). 

An 5" - Rrruur In ... ",l" ck .Iuno em ~.ahrkClmrntCl ck nuino dr qu.l · 
qurr cur~ ou lI,au por p .... con«lto dl -.ç. OU ck cur 

P.n. - pn\ACl ""Ipl .. . d. tri, ~ a Uf'l ano. ou mui .. Ik crS 5(X) .OO 
Iqulnh.nt", Cru'.lfOS) a crS S.OOO .OO tcinco mil Cruzei"") 

Paralla,,,.unlCo - S • .., tral.r ck .. ta~lrcl",eoto ofICiai dr enSln" a ~na .,.ri 
a ~rd" dI' <&r~o para "a~n .. ~"'. qur apur.do em ,"quento ~",Iar "ri Il" - 010>1 .. o acesse> d •• Igurm a qualque r carp" d" lunoonabsm(' 
pút-h"n o" ao "'''1Ç0 em qualQuer .. me> du furças armadu . por preroncello d. raça 
nu dt \ ",'f 

Prn. - ~rd. d" car~o . d.po" d. apurada a ~ponubihdack em tnq~nl (, 
~_u; •• . par. " lunnonano dtn!!"n .. ch repan.,ia" ck que Ik~nda • In ... "(l" 1>(' 

\.·,\n\'u~' rir hi.'-'''Il.,i (\ do\ Cln6Id.l'0\ 
.\n • r _ N._ar '",p"~" ou trahalh" a .llZurm em autarquIA . sOCIrchdt .dr 

C"\'"n,'mll mlSu . emprt"1 conCT\StOnina c:k iot't"V1ÇO pubhco ou t'mprru pn\AcU paI 
pfTt,.:nnt.:rl1 C' dt raça Ou dr cor 

I'ena - prt.10 Slmpk • . d< tri, mn ... um .no. < multa de crS SOO.OO(qulnhrr 

1(>0. ,'ru7Plm<oI »crS S.<XXJ.OO I CIncO mIl cruzelrosl . nco c&>o ck ·.mp~ pn"óa ~rd. 
d .. ,'ar"" par. o r.spon-a'·rl pela ~cu .. . 11<' caso de aUlarqu~ . • onedadt de ero ... • 
mli\ ml!\ta r rmprt~1 l·on~ulOni.n. ck W'I"'W'-';O pilbhco 

A" 8· - 1\10\ c ...... ck ~inCldtncla h .. idn\ rm r,t.hr"'cl"",n,O\ p.ninlla · 
~. rn<Ir,á lO Jui1 ck,ermtnar a ~na adICIonaI ck sus~n\A" 40 funcionamellto . por 
lU"'" nl" \UPf'rK'lr • uh mrwo\ 

An Q ~ - ["a I .. rnlrar' pm ";r'>I quin" dI" ap<>. a lU. pubhcaçlo. 
~"IIa~.' ., d"l'oSl,~, pm ron trá fI(. 
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CO~J SS ~O DE CONSTI TU] Ç ~O E JUSTI ÇA E DE REDA ÇXO 

I - RF.LAT6 RI O 

1 ) PL n2 54 2/91 

Trata - se de projeto de le i dispo ndo sobre a práti­

ca do cr ime de r acismo, def inid o cosntitucionalmen t e como de li to ' 

impre~c riti ve l e i nafiançável . 

o projeto define a s co nd u ta s típi cas e dete r mina a 

pena de re c l us ã o. de um a d ois anos, para os casos ali elencados . 

Em sua justif i cação . alega o il us tre Aut o r que a 

Le i Af o ns o Arin os , de 1951. embora tenha repr ese nta do i mportante 

avanço pa ra a époc a em qu e f o i promulgada. j á nã o atend e às exig~n 

eias const i tucionais d o text o de 1988, send o o prese nte projeto 

prati c amete, uma adaptaçã o daquela l ei a os tempos at ua is . 

2) PL n 2 796/91 

A propos iça o do nobr e Deputado ~REIR E JÚNIOR define 

como c r ime de ra c i smo a discr iminaçã o étni c a, motivada pel o pre co~ 

ce it o de co r ~em 

lecendo penas de 

nome de uma pretensa supe ri o ridade ra c ial" ', estab! 

prisão e detençã o para a s situações q ue 1'nc i on a . 

Em sua justific a ção, a lega o i l ust r e Auto r ser ne c ~sZ 

s áriaa a tipif i c a çã o do c r ime de racismo em s uas v á ri a s formas, nã o 

bast ando Sua defini ç ã o unicamente como c r ime i nafianç á vel . 

I I - VOTO DO RELATOR 

o Pr oj eto de Lei n i 542 /9 1 atende aos preceit os cons­

tit uc ionais relativo s à competência legisla ti va da União (art . 22, I, 

CF/BSl ,às atribu ições do Cong re sso Nacional e à legitimi dade da ini _ 

ciativa parlamentar . 

A téc ni c a leg islati va empregada parece perfeita, não 

ha ven do r epar os a serem feit os à redaçã o . 

Quanto a o mérit o , par ece -n os de todo re come ndável 

ap r ov ação da presente pr opos iç ã o, que vem regu lamentar di spos itivo 

cons tit uc ional de relevante alcan ce social. 

• 

Com r elação a o PL n i ni 796/91, entretanto, em que pe­

sem os n o ~r es pr opós it os de seu ilustre a uto r, nã o podemos nos man i fe~ 

ta r por sua a provaçã o, uma vez que co l ide fr onta l me nte com o di spos t o 

no art. 52, inciso XLII. da Constitui ç ão Federal, cominando pen as de 

p r isão e de te nção para delit os a os quais o text o constit uciona l exi -

giu a pena de re c lusã o . 

Opinamos, po rt anto, pela apro vaçã o do Projeto de Le i 

n2 542/91 e pela r eje içã o do ape ns ado PL n2 796/91 . 

t o parece r . 

Sala da Comis são , e j I:{ "'7 ("\.~ , r17' 
(11.~'\A." ,j--, ,li ç, IJ 

Deputado ANTONI O DOS SANT OS 

Relator 

Redação , 

PARECER DA CDM I SS AD 

A Comissã o de Consti t uiç ão e Jus t iça e de 

em r eunião ordin á ri a r ealizada hoje , opinou unan i-

memente pela const it uc i onalidade , j u ri dicidade , técnica le­

gislativa e , no mé ri to , pela ap r ovação do Projeto de Lei nQ 

542/91 e inconstituc i onalidade do de 02 796/91, apensado , nos 

le r mos do pa r ec er do Relator. 

Estiveram presentes os Senho re s Deputados : 

Jos é Luiz Clerot - Presiden te, Ciro Nogueira 

Vice - Presidente , Benedit o de 

Me ssias Góis , Paes Land im, Roberto 

Figuei r edo , Jesus Tajra , 

Ma galhães , Tour i nho Dan -

tas , Jos é Thomaz Nonó , Mendes Ri beiro , Nel son Jobim , Nil son 

Gibson , Dé rcio Knop , Edi Si l ip ra ndi , Ad ylson Motta, Prisco 

Viana , I s r ae l Pinheiro , Ju ta hy Júnio r, Mor oni To r gan, Os­

va ld o Melo , Sigmaringa Sei xa s , Edésio Passos , Héli o Bicudo, 

Sandra St a rling, Gastone Righi, Robson lu ma , Wi lson Mü ller, 

Lu iz Piauhylino , Pedro valadares , Eve r aldo de Olive ir a , 

Fernando Fre i r e, José Burnett , Nelson Morr o , Paulo Du ar te, 

António de J e sus , Jo ão Henrique , Lui z Ta deu Lei te, Ne sto r 

Duar te, Val t er Pe r eira , Aroldo Góes , João de Deus Antunes, 

Jair Bolsonaro e Reditá ri o CassoI. 

Sala 

Deputa~~ID~D;h~~~s 
Relat or 

\ 

CO~I SSAD DE CDNS1I1UIÇAD E 

Defi r o. 
Pub lique- s e. 
Em A / .:} / 92 k 

Presidente 

Df . nO _P 7 17 /9< Br así l i a, 17 de J unho de 1991 

Senhor Presidente , 

Em decorrência de s ta Comissão t e r consider! , 
do inco nstituc ional O PL nQ 796/91, em reuniã o no dia 16 

de junho do corrente ano, s ol icit o a Voss a Excel ência , 

f or ma regimental, a sua desanexaçã o do Pl nQ 542/91. r 

na 

Na oport un idade reiter o a Vossa Ex c elê nc ia 

os pr otest os de estima e considera çã o . 

A Su a Ex celênci a o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIR O 

00. Presidente da Cámara dos Deputados 
N E 5 1 A 

Centro Gráfico do Senado Fecieral - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DfHA,Ç!\O DE CO :t.UNrCACÕES 
TOCOLO CEnA l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROCESSO N° 1O~5~ L ~5 

INTERESSADO: _ 

PROCEDÊNCIA: - Interessado: Senado Federal- Primeira Secretaria 
------ Assunto: Proposição Legislativa 

ASSUNTO : _ ____________________________________ __ 

GER 3.17.07.002-9 (MAI /98) 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado 

definitivamente, nos termos do art. 333 do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto 

de Lei da Câmara nO 123, de 1992 (PL nO 542, de 1991, nessa Casa), que "dispõe 

sobre a regulamentação do disposto no inciso XLII do art. 5° da Constituição Federal, sobre 

a prática do crime de racismo ". 

referido Projeto. 

j:. R Q t 'V E -
Em \G 

A Sua Excelência o Senhor 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autógrafos do 

Senado Federal, em 18 de março de 1999 

E 
,éf- ~ 

Mesa 

/ ' 

~ r O;;~dO ' a Lima primei~~secretãriO 

.' 
P IM EIRA SECRETARIA 

m, P3.../.03..J 199 . . . Ao S::mhc r 
Sesretário-Geral d Mesa. 

Deputado Ubiratan Aguiar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

ess/. 

/ 
Deputado U IRATAN GUIAR 

Primeiro Se~retárlo 
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SEN ADO FEDE RAL 
PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P.L.C. N,o I )~I 9 L 

Dispõe sobre a regulamentação do 
disposto no inciso XLII do art. 5º 
da Constituição Federal, sobre a 
prática do crime de racismo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Os atos indicados nesta lei constituem 
crlme de racismo, imprescritível e insuscetível de fiança. 

Art. 2º - são crimes de racismo: 
I - recusar a alguém hospedagem em 

estalagem, motel ou estabelecimento da mesma 
preconceito racial; 

hotel, pensão, 
finalidade, por 

11 - recusar a venda de merdacorias em estabeleci­
mentos comerciais, ou o atendimento a clientes em restaurantes, 
lanchonetes, bares, confeitarias e locais semelhantes, abertos 
ao público, onde se sirvam alimentos, bebidas, refrigerantes, 
sucos e doces, por preconceito racial; 

111 - recusar a entrada em estabelecimento público, 
de diversões ou esportes, assim como em salões de barbeiro ou 
cabeleireiro, saunas, casas de massagem, clínicas de emagreci­
mento e assemelhados, por preconceito racial; 

IV - recusar a inscrição de aluno em estabelecimento 
de ensino de qualquer curso ou grau, por preconceito racial; 

V - obstar o acesso de alguém a qualquer cargo, 
prego ou função no Serviço Público, ou em qualquer ramo 
Forças Armadas, por preconceito racial; 

em­
das 

VI - negar emprego a alguém em entidade paraestatal 
ou empresa privada, por preconceito racial: 

Pena: reclusão, de um a dois anos e perda da função 
pública, no caso de servidor público da Administração Direta ou 
Indireta, após o competente inquérito administrativo. 

Art. 3º - Será considerado agente do crime de racis­
mo o diretor, gerente ou responsável pelo estabelecimento. 

Art. 4º - Nos casos de reincidência, ocorridos em 
estabelecimentos particulares de qualquer natureza, o juiz po­
derá determinar a pena adicional de suspensão do funcionamento, 
por até um ano. 

Art. 5º - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 6º - Revogam-se a Lei nº 1.390, de 3 de julho 
de 1951, e as demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em oq de dezembro de 1992. 

~I 


